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RETIFICAÇÃO II DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA, situado no Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, com inscrição no CNPJ sob o nº. 18.114.215/0001-07, neste ato representado 

por sua Prefeita Municipal, Sra. Eunice Araújo Moreira Soares, com gabinete situado a Praça 

Cristalino de Aguiar, nº. 20, Centro, em Pedra Dourada/MG, CEP. 36.847-000, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública as retificações do Edital nº. 001/2015, publicado no Diário Minas 

Gerais, Publicações de Terceiros, Caderno 3, página 14, do dia 11 de março de 2015, conforme a 

seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital. 

 

 

1 – O Preâmbulo no que tange as Leis Municipais passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, por sua Prefeita Municipal, no uso de suas 

atribuições, através da JCM – Consultoria Municipal Ltda., TORNA PÚBLICO que estarão abertas as 

inscrições ao CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos vagos no Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal, em consonância com as Instruções Normativas nº. 05/2007, nº. 04/2008 e nº. 

08/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Lei Orgânica Municipal, as Leis 

Municipais n°. 699/2011, n°. 710/2012, 758/2015, 763/2015, nº. 766/2015 e nº. 767/2015 e na 

Constituição Federal de 1.988, que dão respaldo legal e normatizam a regras estabelecidas neste Edital. 

 

2 – Tendo em vista que a presente retificação em nada influencia ou altera a realização do 

procedimento, e, considerando que o Edital não pode, jamais, contrariar as normas municipais 

existentes, sob pena de vício insanável, publique-se o presente, em atenção aos princípios da 

publicidade e da economicidade, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. O Edital será 

consolidado de forma a contemplar as alterações desta Retificação. Esta Retificação entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Pedra Dourada/MG, 1º de junho de 2015. 

 

 

Eunice Araújo Moreira Soares 

Prefeita Municipal 


